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RESUMO 

As organizações modernas tornam-se complexas à medida da crescente necessidade de 

gerenciamento de suas informações, sendo o arquivo uma unidade essencial na 

organização de massas documentais. Nesse sentido, o presente estudo, caracteriza-se 

como uma pesquisa exploratória, pois visa compreender o processo relativo à criação e 

aplicação de instrumentos normativos construídos por intermédio das Políticas de Gestão 

Documental da Fundação Nacional do índio (FUNAI), possuindo como locus a 

Coordenação Técnica Local de Belém. Assim, para o alcance deste objetivo faz-se 

necessário compreender quanto a descrição do processo de gestão documental, assim 

como analisar a estrutura legal dos instrumentos normativos. Considerando a bibliografia 

estudada, e a partir de entrevistas e aplicação de questionários ao corpo técnico do 

Arquivo Intermediário da Coordenação Técnica Local da FUNAI em Belém. Chegando a 

analise quanto ao cenário divergente das instruções advindas das diretrizes de gestão 

disponibilizadas pela FUNAI. 

Palavras Chaves: Gestão Documental. Fundação Nacional do Índio (FUNAI). Políticas de 

Gestão. Instrumentos Normativos.  
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ABSTRACT 

Modern organizations become complex as their information management needs 

increase, and archiving is an essential unit in the organization of document 

masses. In this sense, the present study is characterized as an exploratory 

research, as it aims to understand the process related to the creation and 

application of normative instruments built through the Documentation Management 

Policies of the National Indian Foundation (FUNAI), having as its locus the 

Coordination Belém Local Technique. Thus, to achieve this objective it is 

necessary to understand the description of the document management process, as 

well as to analyze the legal structure of the normative instruments. Considering the 

bibliography studied, and from interviews and questionnaires to the staff of the 

Intermediate Archive of the Local Technical Coordination of FUNAI in Belém. The 

analysis of the divergent scenario of the instructions arising from the management 

guidelines provided by FUNAI. 

Keyword: Document management. National Indian Foundation (FUNAI). 

Management Policies. Normative Instruments 
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INTRODUÇÃO 
  

A produção de documentos e a necessidade desmedida por informação 

fomenta o acúmulo da massa documental de forma desnorteada, que incide 

diretamente no objetivo geral dos arquivos, sendo este, o acesso a informação. 

A gestão documental em instituições, públicas ou privadas, é de caráter 

basilar para salvaguardar as informações contidas nos documentos, assegurando 

que estas, estejam adequadas para a utilização na tomada de decisões das 

rotinas institucionais de uma organização. O processo de gestão documental, 

quando bem empregado, auxilia não somente na racionalização e sistematização 

das ações de produção de documentos, mas na coesão entre a criação do 

documento até seu destino final.  

Nesse contexto, a Lei n° 8.159, de 08 de janeiro de 1991, dispõe acerca da 

Política Nacional de Arquivos Públicos e Privados e dá outras providências, onde 

estabelece logo em seu Artigo 1° a definição sobre a responsabilidade da gestão 

de documentos: 

 

“É dever do poder público a gestão documental e a proteção especial a 
documentos de arquivo, como instrumento de apoio à administração, à 
cultura, ao desenvolvimento científico e como elementos de prova a 
informação”.  

 

A mesma Lei refere-se à definição de gestão de documentos em seu art. 3° 

sendo: 

“O conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes à sua 
produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento em fase corrente e 
intermediária, visando a sua eliminação ou recolhimento para guarda 
permanente.”  
 
 

Os atributos que permeiam o direito à informação, a Constituição Federal 

Brasileira, em seu art. 5°, inc. XXXVIII estabelece que: 

 

“Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestados 
no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo 
sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado”. 

(BRASIL, 1988) 
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Nesse sentido, é dever dos órgãos de poder público propiciar a plena 

divulgação de seus atos, proporcionando transparência a estes, sendo direito do 

cidadão ter conhecimento de informações de âmbito pessoal ou de caráter social. 

Assim, caberá o desenvolvimento de políticas que permeiam a proteção, gestão e 

preservação dos documentos públicos, a fim de garantir sua disponibilidade 

autenticidade, integridade e acesso. A regulamentação do art. 5 da Constituição 

foi consumada por meio da Lei de n° 12.527 de 18 de novembro de 2011 – Lei de 

Acesso à Informação (LAI), que aborda sobre a garantia e o direito fundamental ao 

acesso a informação acerca dos registros de cunho público. 

Agregado a esta concepção, é notável que os documentos, produzidos por 

determinadas instituições, além de seus objetivos administrativos, devem cumprir 

suas funções sociais, sendo sua divulgação e preservação não somente relevante 

ao seu órgão produtor e corpo técnico, mas a sociedade como um todo, de forma 

adequada e eficiente. 

Na mesma linha de pensamento, porém, em relação às fontes documentais 

da história indígena e indigenismo, estas somente foram consideradas e 

valorizadas com mais ênfase a partir de 1980. Tal conquista se obteve a partir de 

esforços por parte de grupos étnicos e pesquisadores que pleitearam ao governo 

a criação de políticas públicas em relação a suas histórias, memórias e práticas 

culturais (APOLINÁRIO, 2011). 

Assim como salienta Maria Sylvia Porto Alegre (1998, p. 04), acerca da 

relevância da documentação e história indígena: 

 

“[...] é uma necessidade urgente e inadiável. Não só para o bem da 
verdade histórica e o conhecimento mais adequado do nosso passado, 
mas para a reparação das injustiças que foram e continuam a ser 
cometidas contra os povos indígenas no Brasil. Naturalmente, esse não 
pode ser um projeto individual ou mesmo de um grupo restrito de 
colaboradores, pois implicam em rever conceitos tão abrangentes como 
raça, etnia, cultura, contato, identidade, mudança, tradição, memória e 
usar métodos que incluam a pesquisa documental, etno-história, a 
história oral e a etnografia [...]”. 

 

A Fundação Nacional do Índio (FUNAI), órgão indigenista oficial do Estado 

brasileiro, criada por meio da Lei n° 5.371 de 05 de Dezembro de 1967, tem por 

missão institucional a proteção e promoção de direitos dos povos indígenas no 

Brasil, e tem sob sua guarda uma vasta e considerável documentação sobre as 
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atuações indigenistas dos Estados Brasileiros, dos povos indígenas, de suas 

terras e de seu patrimônio cultural. 

Neste viés, sobre a gestão de arquivos, a intenção pelo cumprimento dos 

preceitos legais, a Fundação Nacional do Índio (FUNAI), por meio da 

Coordenadoria de Gestão Documental e Divulgação Institucional (COGEDI), 

associada à Coordenação-Geral de Gestão Estratégica (CGGE), da Diretoria de 

Administração e Gestão (DAGES), visa programar ações relacionadas às políticas 

de gestão de documentos nos arquivos da Fundação, buscando embasar a 

administração na tomada de decisões e contribuição para a preservação da 

memória institucional, sendo este um patrimônio indescritível e inalienável de 

nossa sociedade, obtidos através de documentos que refletem a cidadania, 

politica, ciência e a cultura das sociedades indígenas. 

Este estudo procurou abordar e analisar o processo de gestão documental 

e seus instrumentos normativos do Arquivo Intermediário da FUNAI – 

Coordenação Técnica Local (CTL Belém), sendo estes: O manual de Gestão de 

Documentos da FUNAI; O Plano de Classificação de Documentos e informações 

(PCDI) - Atividade-fim; A tabela de Temporalidade de Documentos e Informações 

(TTDI) - Atividade-fim; O código de Classificação de Documentos de Arquivo parar 

a Administração pública (atividade-meio), e a Tabela Básica de Temporalidade e 

Destinação de Documentos de Arquivo (Atividade-meio), assim como a 

aplicabilidade dos mesmos na obtenção de uma gestão documental eficiente que 

contribui para a recuperação da informação levando em consideração todas as 

características específicas atribuídas ao arquivo. 

A elaboração deste projeto parte de uma inquietação pessoal com base nas 

informações sobre a documentação referente aos indígenas de diferentes 

localidades atendidas pelo Distrito Sanitário Especial Indígena (DSEI), localizado 

em Santa Inês/MA, obtidas junto a um servidor deste órgão. Essas informações 

levaram a uma percepção sobre a carência de políticas voltadas a criação; 

manutenção e segurança desses registros documentais referentes à saúde, 

alimentação e casas de apoio para indígenas, e não somente de diretrizes 

governamentais, mas também de conhecimentos técnicos e recurso humano 

especializado, sendo os profissionais arquivistas que auxiliariam na proteção, 

conservação e posterior disseminação de informação contida nesses documentos, 
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uma vez que os mesmos são instrumentos de prova de suma relevância não 

somente para a região, mas para a sociedade em geral. 

Ademais, entende-se que o fazer arquivístico introduz mudanças 

significativas na gestão documental e na difusão da informação, assim como a 

criação de uma mentalidade de gerenciamento para o desenvolvimento de 

políticas arquivísticas.  

Entende-se que uma das atribuições do arquivista é propor e desenvolver 

projetos e atividades ligadas ao acesso claro e objetivo à informação, respeitando 

as diretrizes e políticas arquivísticas ao qual está estabelecido. Entretanto, a 

realidade dos arquivos brasileiros difere da teoria observada na metodologia 

analisada durante o processo acadêmico. As questões envolvidas no contexto de 

acervos sobre indígenas estão significativamente distantes do núcleo de análises 

e estudos arquivísticos. Com base nessa teoria, se obtém a intenção de abrir a 

discussão não somente sobre o objetivo geral da pesquisa, mas também acerca 

da situação de arquivos, seja de uma entidade coletiva, pública ou privada, 

abarcados pela temática indígena. 

Este estudo teve como objetivo geral a análise da aplicabilidade dos 

instrumentos normativos utilizados para a gestão de documentos no arquivo 

intermediário da Coordenação Técnica Local da FUNAI em Belém (CTL Belém). 

Assim como a descrição do processo de gestão com base nas Políticas de Gestão 

Documental da FUNAI, aplicado pela CTL Belém – FUNAI, logo, compreender os 

instrumentos normativos e sua aplicação dentro do acervo, assim como os efeitos 

da gestão documental no que concerne a representatividade dos documentos para 

a temática indígena. 

Para assegurar os efeitos e objetivos no aspecto teórico da pesquisa se fez 

necessário alcançar os conceitos que permeiam a metodologia como sendo um 

conjunto de métodos com a função de orientar o caminho percorrido do início até a 

conclusão de uma pesquisa científica. 

Estando atribuído ao estudo dos caminhos e dos instrumentos utilizados 

para a pesquisa cientifica, este trabalho foi desenvolvido por meio de um estudo 

de caso. O interesse de uma pesquisa nesse âmbito é agrupar informações 

detalhadas e sistemáticas sobre um fato (PATTON, 2002). Para Yin (2001) o 

estudo de caso “é a estratégia escolhida ao se examinarem acontecimentos 

contemporâneos, mas quando não se podem manipular comportamentos 
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relevantes”. Considerando que o presente estudo parte de um objetivo de 

investigação de um fenômeno contemporâneo, se obtém a ideia da realização de 

uma análise do processo e de seus elementos dentro do contexto a ser explorado.  

O trabalho foi construído a partir da análise dos instrumentos normativos 

que permeiam a gestão documental, com ênfase na aplicabilidade destes, de 

acordo com as políticas de gestão documental da FUNAI, aprovadas por meio da 

portaria n° 970/PRES, de agosto de 2013, regulamentada pela Instrução 

Normativa n°01/PRES, de fevereiro de 2015, por meio da Coordenação de Gestão 

Documental e Divulgação Institucional (COGEDI), integrante da Coordenação 

Geral de Gestão Estratégica (CGGE), pertencente à Diretoria de Administração e 

Gestão (DAGES), na qual define mecanismos, diretrizes e instrumentos para a 

melhor gestão de arquivos da instituição, resultando em sua preservação e 

posterior divulgação. Sua documentação tem caráter incalculável como 

instrumento de prova, tanto para atos dos povos indígenas como para pretensão 

de direitos do corpo institucional da FUNAI, e ainda como fonte histórica.   

No que diz respeito a esta pesquisa, se norteou pelo caráter exploratório, 

uma vez que foi feito um levantamento de dados teóricos e práticos sobre a 

sistematização da informação nos registros ali encontrados. Conforme Vergara 

(1998) salienta, “é realizada em área no qual há pouco conhecimento acumulado e 

sistematizado por sua natureza de sondagem, não comporta hipóteses que, 

todavia, poderão surgir dentro ou ao final da pesquisa”.  

De acordo com Gil (2002, p. 77): 

 

“As pesquisas exploratórias têm como propósito proporcionar maior 
familiaridade com o problema, com vistas a torná-lo mais explícito ou a 
construir hipóteses. Seu planejamento tende a ser bastante flexível, pois 
interessa considerar os mais variados aspectos relativos ao fato ou 
fenômeno estudado. Pode-se afirmar que a maioria das pesquisas 
realizadas com propósitos acadêmicos, pelo menos num primeiro 
momento, assume o caráter de pesquisa exploratória, pois neste 
momento é pouco provável que o pesquisador tenha uma definição clara 
do que irá investigar.” 

 

Deste modo, esta pesquisa foi construída por meio da busca de 

esclarecimentos acerca do tema escolhido, de forma a exemplificar e tornar visível 

o processo de implementação de instrumentos pertencentes a uma política de 

Gestão Documental, seus avanços, lacunas e desafios.  

Nesta mesma linha, Godoy (1995) salienta que: 
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“Quando estamos lidando com problemas pouco conhecidos e a 
pesquisa é de cunho exploratório, este tipo de investigação parece ser o 
mais adequado. Quando o estudo é de caráter descritivo e o que se 
busca é o entendimento do fenômeno como um todo, na sua 
complexidade, é possível que uma análise qualitativa seja a mais 3 
indicada. Ainda quando a nossa preocupação for a compreensão da teia 
de relações sociais e culturais que se estabelecem no interior das 
organizações, o trabalho qualitativo pode oferecer interessantes e 
relevantes dados. Nesse sentido, a opção pela metodologia qualitativa se 
faz após a definição do problema e do estabelecimento dos objetivos da 
pesquisa que se quer realizar. ’’ 

 

Para delimitar as fases do estudo, de primeiro modo, compreende-se a 

necessidade de uma pesquisa bibliográfica como fonte de pesquisa para analisar 

os fenômenos arquivísticos inclusos no processo de gestão, ou seja, foi feito o uso 

de material elaborado por outros autores para correlacionar a teoria com a prática 

do trabalho. Assim como relaciona Voss, Tsikriktsis e Frohlich (2002), acerca do 

pesquisador, ao desenvolver uma teoria é essencial associar a prática com a 

literatura existente, assim é possível explorar a pesquisa de forma mais clara, 

coerente e objetiva. 

No que diz respeito aos procedimentos de coleta de dados, a pesquisa 

estabeleceu para uma melhor compreensão a realização de visitas e posterior 

aplicação de questionários para analisar o nível da atuação dos recursos 

humanos, já que estes detêm papel significativo no gerenciamento dos arquivos, 

uma vez que grande parte dos documentos da FUNAI encontra-se custodiados em 

arquivos regionais.  

Os questionários foram desenvolvidos a fim de se medir as características 

importantes dos indivíduos e do cenário onde estão inseridos. Assim como 

destaca Gil (2008, p. 11) que os considera como uma:  

 

“Técnica de investigação composta por um número mais ou menos 
elevado de questões apresentadas por escrito às pessoas, tendo por 
objetivo o conhecimento de opiniões, crenças, sentimentos, interesses, 
expectativas, situações vivenciadas, etc.”.  

 

Com caráter qualitativo, a pesquisa tem foco na interpretação do fenômeno 

objeto de estudo, com características no propósito do processo e seu significado. 

Dentro desse tipo de abordagem as interações “entre o mundo real e o sujeito, isto 

é um vínculo indissociável do mundo objetivo e a subjetividade do sujeito que não 

pode ser traduzida em números” (SILVA; MENEZES 2005). Em termos 
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específicos, o interesse do pesquisador não se dá pela variável numérica de 

acontecimentos, mas sim no contexto e foco em que eles acontecem. Sendo seu 

principal eixo, segundo Zanelli (2002), “buscar entender o que as pessoas 

apreendem ao perceberem o que acontece em seus mundos”, ou seja, ainda 

segundo o autor “é muito importante prestar atenção no entendimento que temos 

dos entrevistados, nas possíveis distorções e no quanto eles estão dispostos ou 

confiantes em partilhar suas percepções”.   

Dencker (1998) demonstra, acerca da “observação dos fenômenos sociais, 

feitas de maneira intensiva, a qual implica a participação do pesquisador no 

universo de ocorrência desses fenômenos, é uma metodologia do tipo qualitativo”. 

A junção dos elementos descritos acima é fundamental para a construção do 

projeto, permitindo ao pesquisador ordenar os objetivos e estratégias para a 

sistematização entre a teoria e a prática, em outras palavras, ligando as 

evidências com a sustentação teórica.   

Deste modo, para o andamento e finalização da pesquisa foi utilizado 

material bibliográfico de forma a embasar a prática, para que assim fosse aplicado 

o questionário visando a melhor compreensão dos recursos humanos 

participantes do processo de gestão documental do Arquivo Intermediário da 

FUNAI, administrado pela Coordenação Técnica Local de Belém (CTL Belém). 

Este trabalho está estruturado em 4 capítulos. O Capítulo 1 está centrado 

em caráter introdutório e de contextualização da pesquisa. O Capítulo 2 está 

envolto por meio de revisão de literatura acerca dos conceitos de Gestão de 

Documentos, assim como a relação entre Classificação, Avaliação e Destinação 

Arquivística. O capítulo 3 apresenta um breve histórico da Fundação Nacional do 

Índio, assim como suas atribuições no Estado Brasileiro, em seguida explora o 

contexto dos arquivos regionais da mesma, assim como as Políticas de Gestão 

Documental e seus instrumentos normativos. O capítulo 4 aborda o processo de 

Gestão Documental no arquivo da Coordenação Técnica Local de Belém (CTL 

Belém) e os dados coletados na pesquisa. E por fim, se apresentam as 

considerações finais.  
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1. GESTÃO DOCUMENTAL: FUNDAMENTOS TEÓRICOS  
 

Em todas as épocas, o conceito polissêmico de informação apresenta-se 

como elemento essencial à sociedade, seja na estruturação, desempenho ou 

otimização de suas organizações relacionadas aos conceitos de gestão como 

meio vital ao acesso de informações por parte de cidadãos e instituições. 

Constata-se que em instituições a dubiedade entre a falta de gerenciamento de 

informações e o acúmulo de massa documental, em grande parte, em suporte de 

papel, é um dilema devido ao não tratamento adequado. 

Com o final da Segunda Guerra Mundial, as emergentes concepções 

teóricas e práticas tornaram a gestão de documentos com fins para o 

aperfeiçoamento e funcionamento como ponte à organização e racionalidade da 

administração pública da época, a partir de intervenção nas etapas do ciclo 

documental. 

As raízes da gestão documental estão associadas aos Estados Unidos e 

Canadá, no final da década de 40 do século XX. Com o pós-guerra, o cenário 

estatal das organizações norte-americanas revolucionou a gestão de documentos 

como concepção teórica, dentro de uma esfera de reestruturação de estado, 

relativos a uso e guarda de documentos. Porém, a gestão também obteve viés da 

administração como campo científico (JARDIM, 1987). 

Vale salientar que mesmo no final do século XIX a gestão já apresentava 

forma em caráter a problemas detectados nas administrações públicas dos 

Estados Unidos e Canadá, no que diz respeito a tratamento de documentos. Na 

primeira metade do século, criaram-se nesses dois países comissões 

governamentais para a solução do processo de eficácia e uso de documentos. 

Entretanto, nas organizações arquivísticas de caráter público representavam 

apenas funções de apoio a pesquisa, evidenciando a conservação e acesso a 

documentos históricos (JARDIM, 1987B). 

Por sua vez, a historicidade que permeia a gestão é abordada 

frequentemente nas literaturas arquivísticas, reconhecendo a gestão como marco 

essencial para a história da Arquivologia, seguido pela institucionalização 

arquivística após a Revolução Francesa, constituição e avanços do que diz 

respeito às tecnologias da informação e comunicação, com destaque a partir de 

1990 (JARDIM, 2015). 
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Com base nos debates acerca da contextualização de gestão em diferentes 

áreas do conhecimento, com foco na Arquivística, porém em uma perspectiva 

administrativa cientifica, com viés a eficácia e economia, Jardim (1987, p. 01) 

explicita a definição da legislação americana do seguinte modo: 

 

“O planejamento, o controle, a direção, a organização, a capacitação, a 
promoção e outras atividades gerenciais relacionadas com a criação de 
documentos, sua manutenção, uso e eliminação, incluindo o manejo de 
correspondência, formulários, diretrizes, informes, documentos 
informáticos, microformas, recuperação de informação, fichários, correios, 
documentos vitais, equipamentos e materiais, máquinas reprográficas, 
técnicas de automação e elaboração de dados, preservação e centros de 
arquivamento intermediário ou outras instalações para armazenagem. 
(LEGISLAÇÃO NORTE AMERICANA, apud JARDIM, 1987) ”.  

 

A gestão de documentos nasce como um processo arquivístico, com 

precedências acerca da eficácia e eficiência no ciclo vital de documentos1, assim 

como observa Mundet (2011) sobre validade do ciclo “para la representación de la 

vida y la actividad de los documentos” (JARDIM. Jose Maria, 2015. apud Cruz 

Mundet, 2011, p. 23), onde busca reduzir e selecionar de forma racional a massa 

documental até construir uma maneira operativa de destinação final, eliminação ou 

arquivamento permanente, ou seja, representa todas as funções inerentes as 

idades corrente e intermediário.   

Sob a ótica do conceito de gestão na perspectiva arquivística, o Dicionário 

de Terminologia Arquivística conceitua gestão de documentos como: 

 

“Conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes à produção, 
tramitação, tramitação, uso, avaliação e arquivamento de documentos em 
fase corrente e intermediária, visando sua eliminação ou recolhimento. 
Também chamada administração de documentos. (CAMARGO, 1996, 
p.100).” 

 

Os diferentes sistemas arquivísticos estão envoltos em um cenário 

crescente de produção de documentação. Por consequência, a impossibilidade de 

se conservar tudo, a inevitabilidade de intervenção técnica por arquivistas nas 

instituições e a emergência para a gestão de arquivos, trouxe a criação de 

técnicas de gerenciamento de documentos.    

                                                
1 O termo ciclo vital de documentos, segundo o Dicionário brasileiro de terminologia arquivística, 

aborda como sendo “sucessivas fases por que passam os documentos de um arquivo (1), da sua 
produção à guarda permanente ou eliminação. Ver também teoria das três idades”. 
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Em observância a isto, surge a teoria das três idades2, relacionada ao ciclo 

vital de documentos (JARDIM, 2015), criada e fundamentada dentro dos 

programas de gestão de documentos e na implantação de arquivos intermediários 

(INDOLFO, 2007). No que diz respeito aos valores primários e secundários, 

Schellenberg (1987, p. 180) salienta que: 

 

“Os valores inerentes aos documentos públicos modernos são de duas 
categorias: valores primários, para a própria entidade onde se originam 
os documentos, e valores secundários, para outras entidades e 
utilizadores privados. Os documentos nascem do cumprimento dos 
objetivos para os quais um órgão foi criado – administrativos, fiscais, 
legais e executivos. Mas os documentos oficiais são preservados em 
arquivos por apresentarem valores que persistirão por muito tempo ainda 
depois de cessado seu uso corrente e porque os seus valores serão de 
interesse para outros que não os utilizadores iniciais.” 

 

 

Como visto, a gestão documental visa compreender acerca do processo 

como um todo, desde a criação do documento até sua destinação final, com o 

objetivo geral relacionado ao controle, organização e disseminação da informação. 

Em síntese, no passo em que a gestão prossegue ao respeito às fases e o ciclo 

dos documentos, obtém-se a função atribuída a estes no que concernem seus 

usos e valores pelas organizações produtoras.  

A gestão é fruto da aplicação de procedimentos, alavancados e sustentados 

a partir de critérios para a avaliação, que por sua vez, está relacionada aos 

valores primários e secundários, inseridos em um processo denominado de ciclo 

vital dos documentos (criação-produção/valor administrativo e destinação final), 

que possibilita a efetuação da teoria das três idades, isto é, o documento passa de 

seu valor corrente, que são aqueles em curso na administração e/ou são objetos 

de consultas, para o valor intermediário, sendo que estes não obtém valor corrente 

e por algum motivo aguardam as medidas para recolhimento permanente ou 

eliminação, para assim, pôr fim tomar o valor permanente, adquirindo valor 

histórico, probatório e informativo, e atingindo a preservação definitiva. 

Assim sendo, a gestão de documentos se desenvolve na prática por meio 

de um conjunto de funções arquivísticas que juntas agem de forma integrada a fim 

                                                
2 O Dicionário Brasileiro de Terminologia Arquivística aborda que, “Teoria segundo o qual os 

arquivos (1) são considerados arquivos correntes, intermediários ou permanentes, de acordo com 
a frequência de uso por suas entidades produtoras e a identificação de seus valores primário e 
secundário. Ver também ciclo vital de documentos” 
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de compor o processo da aplicação e desenvolvimento da gestão de forma a 

tornar esta atividade eficiente. Neste contexto se buscará abordar acerca dos 

conceitos que compõem os instrumentos utilizados na aplicação da gestão. 

1.1. Classificação, avaliação e destinação arquivística 

 

Sendo um processo, a gestão documental visa uma série de elementos 

para ser construída de forma exequível. Como fator elementar para a qualificação 

e disponibilidade da informação, a classificação é essencial para qualquer unidade 

de informação, e por sua vez, para proporcionar o controle e agilidade nas rotinas 

organizacionais. 

É na fase corrente, de produção e recebimento ou em curso da 

administração, que se devem estabelecer as medidas e ações a fim de 

sistematizar e controlar as informações dos documentos, para permitir 

posteriormente o acesso do usuário. Para assegurar essas medidas, é necessário 

um conjunto de métodos técnicos de gestão, dos quais a classificação é 

primordial. 

Nessa perspectiva, o Dicionário Brasileiro de Terminologia Arquivística 

contextualiza classificação como: 

 

“Organização dos documentos de um arquivo ou coleção, de acordo com 
um plano de classificação, código de classificação ou quadro de arranjo. 
Análise e identificação do conteúdo de documentos, seleção da categoria 
de assunto sob a qual sejam recuperados, podendo-se lhes atribuir 
códigos. Atribuição a documentos, ou às informações neles contidas, de 
graus de sigilo, conforme legislação específica. Também chamada 
classificação de segurança (ARQUIVO NACIONAL, 2005, p. 49).” 

 

A classificação é o meio para estruturação das demais ações de gestão, é 

por meio dela que os documentos tomam forma de suas funções, refletindo as 

ações de sua instituição produtora. Assim como ressalta Oliveira (2007, p. 158), 

sobre as atribuições da classificação arquivística: 

 
“A classificação documental possibilitará o amplo conhecimento da 
administração produtora/acumuladora, a identificação dos documentos, a 
inter-relação entre os conjuntos documentais, os documentos recapitulai-
vos, o contexto histórico-administrativo em que os documentos foram 
produzidos, a diminuição do impacto na mobilidade de pessoal, a 
agilidade na tomada de decisões, além de racionalizar a produção e o 
fluxo documentais, aumentar a estabilidade, a continuidade e a eficiência 
administrativa, facilitando a avaliação, a seleção, a eliminação, a 
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transferência e o recolhimento, na medida em que a classificação 
documental garante a transparência do acervo, o princípio da 
organicidade dos arquivos e o acesso às informações.” 

 
 

O estabelecimento de critérios da classificação resulta na produção de 

elementos arquivísticos denominados Plano de Classificação3 e Código de 

Classificação4·, sendo este fruto do primeiro, construído a partir da sistematização 

e distribuição de documentos em classes, estando concernente aos métodos de 

arquivamento, e elaborado por meio da análise das estruturas e funções de uma 

instituição pública e privada, e da produção de seus documentos. 

Neste viés, a classificação estabelece aparato essencial para atingir a 

racionalidade e eficiência dos elementos arquivísticos de gestão, onde suas ações 

possibilitam a construção das demais tarefas, sendo a avaliação uma ferramenta 

subsequente (OLIVEIRA, 2007). 

A avaliação parte do pressuposto relacionado aos desafios de redução do 

alto índice de critérios de atribuição de valores aos documentos, ou seja, valor 

primário e secundário. De acordo com o Dicionário de Terminologia Arquivística 

(2005), que os conceitua da seguinte forma: 

Valor primário seria o “valor atribuído a documento em função do interesse 

que possa ter uma entidade produtora, levando-se em conta a sua utilidade para 

fins administrativos, legais e fiscais”, ou seja, diz respeito à vigência dos 

documentos e sua tramitação, e o cumprimento de sua função como valor de 

prova para determinadas funções. Por seguinte, o valor secundário é “atribuído a 

um documento em função do interesse que possa ter para a entidade produtora e 

outros usuários, tendo em vista a sua utilidade para fins diferentes daqueles para 

os quais foi originalmente produzido”. 

Avaliar documentos é uma tarefa decisiva, parte essencial das políticas de 

gestão de documentos, em instituições públicas e privadas. De acordo com 

Bernardes (1998, p. 14): 

 

                                                
3 Segundo o Dicionário de terminologia Arquivística, está relacionado a “esquema de distribuição 

de documentos em classes, de acordo com métodos de arquivamento específicos, elaborados a 
partir de estudos das estruturas e funções de uma instituição e da análise do arquivo por ela 
produzido.” Habitualmente é utilizado em arquivos correntes. 
4 “Instrumento utilizado para classificar todo e qualquer documento produzido ou recebido por um 

órgão no exercício de suas funções e atividades”. (CONARQ, 2001, p. 9) 
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“A avaliação consiste fundamentalmente em identificar valores e definir 
prazos para os documentos de arquivo [...] a avaliação deverá ser 
realizada no momento da produção, paralelamente ao trabalho de 
classificação, para evitar a acumulação desordenada, seguindo critérios 
temáticos, numéricos ou cronológicos [...]”. 

 

A partir dos preceitos referentes à avaliação, é basilar a criação de produtos 

para a execução de forma exequível da mesma. Considera-se fruto da avaliação a 

Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos, sendo obtido como 

resultado e criado após a estruturação de uma Comissão Permanente de 

Avaliação de Documentos, que por meio desta irá construir os prazos de guarda e 

destinação dos conjuntos documentais de quaisquer suportes, que tem por 

objetivo o acesso aos documentos, ou melhor, a informação.  

Atribuídos a estes critérios, por conseguinte, em relação às ações de 

gestão e entre a classificação e a avaliação, está a destinação arquivística.  

Assim sendo, na definição de Shellenberg (2006): 

 
“O TERMO DESTINAÇÃO (dispositivo), no sentido em que é empregado 
nesta obra, compreende tudo que se pratica em relação aos documentos 
para determinar o seu destino final. Esse destino pode ser a transferência 
para um depósito de armazenamento temporário (record center) ou um 
arquivo de preservação em caráter permanente, redução de seu volume 
por meio da microfilmagem ou simplesmente a destruição imediata”. 

 

A destinação está intrinsecamente ligada à classificação e avaliação 

documental, com características essenciais ao controle da massa documental, 

como medida crucial à gestão de arquivos. Corroborando tal concepção o 

Dicionário de Terminologia Arquivística define a destinação como uma “decisão, 

com base na avaliação, quanto ao encaminhamento de documentos para guarda 

permanente, descarte ou eliminação” (ARQUIVO NACIONAL, 2005, p. 68). 

Como uma ferramenta das etapas do processo de gestão, a destinação não 

se dá sem a implantação de alguns elos, ou seja, elementos que permeiam a 

avaliação e posterior se forem o caso, a eliminação dos documentos com base em 

análises e seleções. A tabela de Temporalidade e Destinação está vinculada à 

avaliação, uma vez que a mesma é resultante de um processo de classificação. 

Logo, as atribuições de valor e critérios preestabelecidos são na prática 

representadas e objetivadas a fim de se garantir o acesso, guarda e preservação 

dos documentos. 
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Uma vez implantada, a Gestão de Documentos é o processo para 

assegurar a disseminação da informação registrada, em seus diferentes níveis e 

suportes, inseridos em um conjunto de princípios arquivísticos para o trato e 

gerenciamento administrativo e informacional. É esse processo em conjunto com 

os métodos arquivísticos necessários que foram analisados no contexto do 

Arquivo Intermediário da Coordenação Técnica Local da FUNAI – CTL Belém, de 

modo a verificar as políticas de gestão executadas no referido arquivo. 
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2. FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO (FUNAI) 
 

O Brasil é reconhecido historicamente por conflitos com suas populações 

Indígenas que habitavam a colônia portuguesa na América antes dos Europeus 

em 1500, sofreram com o violento processo de colonização. A criação do Serviço 

de Proteção ao Índio (SPI) procurou remodelar a conjuntura que havia desde o 

final do século XIX. Há pouco mais de 100 anos, o Estado Brasileiro em 

decorrência dos então atuais conflitos entre indígenas e imigrantes, cria em 1910 

o Serviço de Proteção aos Índios e Localização de Trabalhadores Nacionais 

(SPILTN), sendo este, a primeira estrutura responsável por fomentar uma política 

indigenista oficial, que posteriormente viria a ser chamado apenas de Serviço de 

Proteção ao Índio (SPI) (FUNAI, 2017).  

Criado a partir do Decreto-Lei n. 8.072, de 20 de junho de 1910, o SPI 

nasce dos preceitos de ser um órgão do Governo Federal encarregado de 

executar a política indigenista. A construção do SPI modificou significativamente a 

estruturação das questões indígenas no Brasil, uma vez que sua primordial 

atribuição era “pacificar” os povos indígenas que ingressavam em conflitos contra 

os preceitos da sociedade nacional, estes casos ocorriam em todo o território 

brasileiro.   

Pelo reconhecimento de suas experiências no interior do país e seu caráter 

pacífico com vários povos indígenas, Candido Mariano da Silva Rondon (Marechal 

Rondon), foi responsável pelas bases administrativas da criação do SPI como 

instituição Federal que estabeleceu um novo tipo de concepção de legalidade aos 

direitos dos índios e seus preceitos de vida com base em suas tradições.  

O Serviço de Proteção ao Índio era formado por 09 (nove) Inspetorias 

Regionais, obtendo a finalidade primordial de defender os interesses dos povos 

indígenas, sua cultura, integridade geo-sociológica, proteção de suas terras e 

riquezas naturais, e ao mesmo tempo certificar a inserção das estratégias de 

ocupação territorial do país. Com quase meio século de serviços prestados, o SPI 

é extinto, seguindo em 1967 a criação de um novo órgão assistencial, a FUNAI 

(FUNAI, 2017). 

Por meio da Lei n°5.371, de 05 de dezembro de 1967, a Fundação Nacional 

do Índio (FUNAI), foi criada com as atribuições de estabelecer diretrizes da política 

indigenista brasileira e garantir o seu cumprimento, assim como o gerenciamento 
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das terras que habitam os indígenas e as comunidades, fomentar a assistência 

médico-sanitária e educação, e primordialmente o respeito à pessoa do índio em 

sua totalidade, dentre outros.     

 O reconhecimento governamental acerca da criação da FUNAI, é devido ao 

momento histórico em que a composição de ideias evolucionistas estão 

relacionadas a sociedade e o seu desenvolvimento. As concepções de base 

etnocêntrica influenciaram as medidas governamentais, onde a então Constituição 

vigente caracterizava os índios como “incapazes”. 

 Apesar do reconhecimento acerca da diversidade cultural com base nas 

sociedades indígenas, a FUNAI tinha o dever de integrá-las, de maneira que 

concernente a sociedade nacional. A concepção era de que as sociedades 

necessitavam de evolução, assim as mesmas poderiam ser integradas, o que 

pode ser analisado como uma prática negativa no que concerne a diversidade 

cultural. 

 Com a edição da Lei n° 6.001, de 19 de dezembro de 1973, conhecida 

como Estatuto do Índio, os procedimentos a serem adotados pela FUNAI são 

formalizados, estes caracterizam a proteção e assistência às populações 

indígenas, inclusive ao que diz respeito às definições de terras e ao processo de 

regulação fundiária. Este Estatuto apresenta um avanço relativo às políticas 

indigenistas praticadas, uma vez que o mesmo possibilitou o alcance dos índios 

na participação ativa na realização de programas e projetos destinados as suas 

comunidades. 

 O desenvolvimento do processo relativo à temática indígena no contexto 

social contemporâneo, com base no caráter político econômico, e as ações de 

políticas governamentais, investimentos privados, e as atuações da sociedade são 

e constroem as estratégias necessárias para consolidar as atribuições da FUNAI 

para melhor assistir as imprescindibilidades das poluções indígenas.    

 Atualmente a FUNAI é um órgão governamental, sem fins lucrativos, 

pertence ao Ministério da Justiça, a partir da Lei n° 8.028, de 12 de abril de 1990, 

como objetivo de assistência as comunidades indígenas.   

Com base em seu organograma interno de 2017, pelo Decreto n° 9.010, de 

23 de março de 2017, que dispõe acerca do Estatuto e Quadro demonstrativo dos 

cargos em comissão e das funções de confiança da Fundação Nacional do Índio 

(FUNAI), sua estrutura está organizada por Diretoria de Administração e Gestão; 
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Diretoria de Proteção Territorial e Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento 

Sustentável; 11 (onze) Coordenações das Frentes de Proteção Etno Ambiental; 39 

(trinta e nove) Coordenações Regionais; 240 Coordenações Técnicas Locais, 

dentre outras subdivisões. 
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Figura 01 – Organograma da Fundação Nacional do Indio  

 
Fonte: Portal FUNAI, (2017). 
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A estrutura descentralizada em que considera as diferentes distribuições 

dos povos indígenas no que concerne ao gerenciamento da FUNAI por meio de 

suas Coordenações Regionais, é relevante salientar que a Coordenação Técnica 

de Belém (CTL – Belém), encontra-se subordinada a Coordenação Regional do 

Baixo Tocantins, assim demostra a Figura 02.  

 

Figura 02 - Mapa Coordenações Regionais. 

 
Fonte: Adaptado Portal FUNAI, (2017). 

 

A FUNAI atua há mais de 40 anos no Estado do Pará, porém é relevante 

mencionar o período do SPI (1910 – 1967), no qual a FUNAI - Belém era 

denominada de 2ª Inspetoria. No período posterior ao SPI, a FUNAI recebeu 

denominações diversificadas como: 2ª Delegacia Regional – Ajudâncias, em 1986, 

Superintendência Executiva Regional (4ª SUER), que por sua vez era composta 

por 09 Administrações Executivas Regionais (AER), localizadas em 03 Estados 

brasileiros. Em 1991 intitulou-se como Administração Executiva Regional de 
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Belém, em seguida Coordenação Regional de Belém, e atualmente, em 2019 

como Coordenação Técnica de Belém (CTL-Belém).  

Ao que tange o acervo documental da FUNAI Sede, em Brasília-DF, este é 

composto pela documentação referente à Teoria das três Idades supracitada, ou 

seja, fase corrente (1° idade); na fase intermediária (2ª idade), sendo estes já 

transferidos ao Serviço de Gestão Documental (SEDOC); e na fase permanente 

(3ª idade), estes já recolhidos e transferidos ao Arquivo Histórico Clara Galvão. 

Apesar do acervo significativo da FUNAI Sede, o maior volume de 

documentos encontra-se sob a custódia das suas unidades regionais. Levando 

também em consideração a guarda expressiva de massa documental pelas 

Coordenadorias Técnicas Locais, ou que no passado foram Ajudâncias, 

Delegacias, Postos Indígenas, Administrações Executivas Regionais, 

Superintendências, mas que em maioria desenvolveram um papel significativo na 

região e detém arquivos a serem gerenciados. 

2.1.  Políticas de Gestão Documental FUNAI 

 

A FUNAI no desenvolvimento de suas atribuições tem sob sua guarda uma 

vasta documentação, de valor inestimável no que concerne a atuação indigenista, 

os povos indígenas, sua cultura e patrimônio material e imaterial.  

O processo que diz respeito à Gestão Documental da FUNAI é estruturado 

a partir dos preceitos da Coordenadoria de Gestão Documental e Divulgação 

Institucional (COGEDI), integrante da Coordenação Geral de Gestão Estratégica 

(CGGE), da Diretoria de Administração e Gestão (DAGES), que vem propondo 

desde sua existência diferentes ações de organização, preservação e divulgação 

dos acervos documentais da Fundação Nacional do Índio, tanto em sua sede, 

localizada em Brasília, como em suas 39 Coordenações Regionais.  

Neste âmbito, as competências incumbidas ao Serviço de Gestão 

Documental (SEDOC), componente da COGEDI, estão em torno da 

implementação de ”[...] medidas necessárias para assegurar a guarda, a 

preservação, organização e a proteção do acervo arquivístico da Fundação, por 

meio da prestação “[...] técnica, fomentar e apoiar as atividades na área de gestão 

documental desenvolvidas pelas unidades descentralizadoras da FUNAI” (FUNAI, 

2017).  
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Dessa maneira, a criação de políticas de gestão dos órgãos 

governamentais advém das funções atribuídas à prestação e demanda de 

serviços à sociedade. Assim, os documentos na medida de suas ações 

administrativas, produzidos por instituições, necessitam cumprir além dos 

resultados administrativos, mas também o seu papel social, uma vez que sua 

difusão e preservação não são exclusivamente relevantes institucionalmente, mas 

tão qual para a sociedade de forma ampla. 

Ao estabelecer medidas para estruturar políticas de gestão, a FUNAI por 

meio de suas coordenadorias fez o uso de uma série de leis e resoluções, que 

juntas articulam a base dos procedimentos e atribuições do desenvolvimento e 

fundamentação das politicas de gestão documental, algumas destas descritas no 

Quadro 01.  

  

Quadro 01 – Fundamentação Legal - FUNAI. 
 

NORMATIZAÇÃO 
 

 
DISPOSIÇÃO 

 

Constituição Federal §2º Art. 216 – Atribuição à Administração Pública, na forma 
da lei, a gestão de documentos governamental e as 
providencias para franquear suas consultas a quantos dela 
necessitarem (BRASIL, 1988); 
 

Lei nº 8.159 Dispõe sobre a Política Nacional de Arquivos Públicos e 
Privados (BRASIL, 1991); 
 

Lei nº 8.112 Dispõe sobre o regimento jurídico dos servidores públicos 
civis da União das Autarquias e as fundações públicas 
federais, e seu Capitulo I – Dos Deveres, art. 116, inciso 
VII, estabelece como dever do servidor, entre outros, o de 
zelar pela conservação do patrimônio público (BRASIL, 
1991); 
 

Resolução CONARQ nº 2 Dispõe sobre as medidas a serem observadas na 
transparência ou no recolhimento de acervos documentais 
para instituições arquivísticas públicas (ARQUIVO 
NACIONAL, 1995); 
 

Resolução CONARQ nº 7 Dispõe sobre os procedimentos para eliminação de 
documentos no âmbito dos órgãos e entidades integrantes 
do Poder Público (ARQUIVO NACIONAL, 1997); 
 

Resolução CONARQ nº 14 Dispõe sobre o Código de Classificação de Documentos de 
Arquivo para Administração Pública, Atividades-meio, a ser 
adotado como modelo para os arquivos correntes dos 
órgãos e entidades integridades do Sistema Nacional de 
Arquivos (SINAR), e os prazos de guarda e destinação de 
documentos estabelecidos na Tabela Básica de 
Temporalidade e Destinação dos Documentos de Arquivo 
para a Administração Pública, Atividade-Meio (ARQUIVO 
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NACIONAL, 2001); 
 

Decreto nº 4.073 Regula a Lei nº 8.159/1991, que dispõe sobre a Política 
Nacional de Arquivos Públicos e Privados (BRASIL, 2002) 
 

Decreto nº 4.073, Art. 18 Determina que em cada órgão e entidade da Administração 
Pública Federal seja constituída comissão permanente de 
avaliação de documentos, com a responsabilidade de 
orientar e realizar o processo de análise, avaliação e 
seleção da documentação produzida e acumulada no seu 
âmbito de atuação, tendo em vista a identificação dos 
documentos para a guarda permanente e a eliminação dos 
destituídos de valor (BRASIL, 2002); 
 

Decreto nº 4.515 Dispõe sobre o Sistema de Gestão de Documentos de 
Arquivo – SIGA, da Administração Pública Federal 
(BRASIL, 2003); 
 

Lei nº 12.527 Regula o acesso à informação previsto no inciso XXXIII do 
art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 
da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112/1990; revoga 
a Lei nº 11.111/2005, e dispositivos da Lei nº 8.159/1991 
(BRASIL, 2011); 
 

Decreto nº 7.724 Regulamenta procedimentos para credenciamento de 
segurança e tratamento de informação classificada em 
qualquer grau de sigilo (BRASIL, 2011); 
 

Resolução CONARQ nº 35 Altera o Código de Classificação de Documentos de 
Arquivo para a Administração Pública: Atividade-Meio e a 
Tabela Básica de Temporalidade e Destinação de 
Documentos de Arquivo relativos às Atividades-Meio da 
Administração Pública, aprovados pela Resolução nº 
14/2001 (ARQUIVO NACIONAL, 2014) 
 

Fonte: Elaborado pela autora (2019). 

 

A política de Gestão Documental da FUNAI foi aprovada pela portaria n.º 

970/PRES, de 15 de agosto de 2013, definindo no art. 1° o estabelecimento de 

“[...] mecanismos que promovam a preservação e divulgação dos acervos 

documentais da instituição.”, considerando como finalidade as atribuições 

descritas no art. 2°, com ênfase no Inc. I ao “estabelecer orientações para 

assegurar a proteção aos documentos produzidos e recebidos no desempenho 

das funções da instituição”, almejando o aperfeiçoamento no gerenciamento de 

arquivos da fase corrente e intermediária, assim como a conservação de arquivos 

permanentes.  

Com base na instituição da Política de Gestão Documental, a FUNAI 

aprovou os procedimentos de gestão a serem implantados por meio da Instrução 

Normativa n. º 01/PRES, de 25 de fevereiro de 2015, que estabelece além das 
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competências das unidades relacionais com a política, também os procedimentos 

para gestão e os instrumentos a serem utilizados no desenvolvimento da Gestão 

Documental na FUNAI, bem como o emprego dos elementos necessários para a 

sua aplicação.  

A Instrução Normativa n.°01/PRES, institui os instrumentos normativos a 

serem aplicados nos arquivos para a efetivação da gestão de documentos, estes 

são: O manual de gestão de Documentos da FUNAI; o Plano de Classificação de 

Documentos e Informações (PCDI); a Tabela de Temporalidade de Documentos e 

Informações (TTDI), que define prazos de guarda e destinação de documentos 

relacionados – Atividade-fim da FUNAI; o Código de Classificação de Documentos 

de Arquivo e a Tabela Básica de Temporalidade e Destinação de Documentos de 

Arquivo para a Administração Pública – Atividade Meio. 

2.2. Instrumentos normativos e sua aplicabilidade 

 

O desenvolvimento de instrumentos normativos é um processo que provém 

da construção da gestão institucional em arquivos.  Estes se configuram a partir 

das características de rotinas institucionais quanto a sua documentação, ao que 

diz respeito à produção e trâmite de documentos, regulamentos e definição fluxo 

documental dentro de uma instituição. Juntos, caracterizam a produção políticas 

de gestão documental que por sua vez dispõe de ferramentas para a 

materialização da gestão, tendo como exemplos as normas e os manuais para o 

tratamento documental.  

De acordo com a política de Gestão da FUNAI, o estabelecimento de 

critérios para a aplicação dos instrumentos normativos resulta em parâmetros para 

compreender os valores primários e secundários dos documentos, que visa a 

recuperação da informação arquivística. Ou seja, nos casos específicos dos 

arquivos da FUNAI, não somente o valor institucional, mas também o valor da 

historiográfica indígena brasileira. 

Visando o alcance eficaz no processo de tratamento e recuperação de 

informações, propõem-se mecanismos para organização da produção documental, 

por intermédio dos instrumentos normativos regulamentados pela Fundação, 

apresentados no Quadro 02. 
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Quadro 02 – Instrumentos Normativos e suas disposições – FUNAI 
 

INSTRUMENTO 
 

DISPOSIÇÃO 
 

Manual de Gestão de Documentos da FUNAI 
(2016). 

Consolida as normas técnicas e os 
procedimentos de protocolo, de arquivo e 
demais ações relacionadas aos documentos, 
assim com as orientações sobre sua 
utilização; 
 

Plano de Classificação de Documentos e 
Informação (PCDI) 

Utilizado para classificar todo e qualquer 
documento produzido ou recebido no 
exercício das funções e atividades realizadas 
na atividades-final da FUNAI; 
 

Tabela de Temporalidade de Documentos e 
Informação (TTDI). 

Instrumento arquivístico resultante do 
processo de avaliação, o qual tem por 
objetivo definir prazos de guarda e destinação 
de documentos relacionados à atividade-fim 
da FUNAI; 
 

Código de Classificação de Documentos de 
Arquivo para a Administração Pública.  

Instrumento para classificar todo e qualquer 
documento produzido ou recebido no 
exercício das funções e atividades-meio da 
instituição; 
 

Tabela Básica de Temporalidade e 
Destinação de Documentos de Arquivo. 

Instrumento comum em todos os órgãos da 
Administração Pública Federal, elaborado 
pelo CONARQ, sendo utilizado na definição 
de prazos de guarda e destinação de 
documentos relacionados nas atividades-
meio. 
 

Fonte: Elaborado pela autora (2019). 

 

O quadro acima demonstra os Instrumentos normativos e a suas 

disposições de aplicabilidade no órgão em questão. 

Levando em consideração os conceitos e fases da Gestão Documental 

oriunda e previstas na legislação vigente, assim como a situação dos acervos da 

FUNAI, a COGEDI implantou estágios para a aplicação da Política de Gestão 

Documental a médio e longo prazo para a obtenção das seguintes finalidades 

concernentes aos instrumentos supracitados:  

 

Quadro 03 – Estágios de Implantação - FUNAI 
 

ESTÁGIO 
 

CARACTERÍSTICAS 
 

1° Massa documental preservada e conservada (higienização, ordenada, pré-
classificação e acondicionada adequadamente); 
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2° Documentos classificados, segundo o Código de Classificação de 
Documentos para Administração Pública (atividade-meio) e o Plano de 
Classificação de Documentos e Informação (atividade-fim); 
 

3° Acervo avaliado, com a aplicação da Tabela Básica de temporalidade e 
Destinação de Documentos de Arquivo (atividade-meio) e Tabela de 
Temporalidade de Documentos e Informação (atividade-fim); 
 

4° Destinação final dos documentos que tenham cumprido seu prazo de vida-útil 
(documentos eliminados ou incorporados a acervos históricos); 
 

5° Constituição de acervo permanente, de valor histórico, cultural, jurídico e 
outros; 
 

6° Constituição de acervos digitais. 
 

Fonte: FUNAI (2015). 

 

Em decorrência dos Estágios de implantação gradual das Políticas de 

Gestão Documental da FUNAI, as propostas da COGEDI inserem uma 

metodologia de capacitações a fim de garantir e organizar as ferramentas e 

elementos de gestão de documentos na forma de módulos ao corpo técnico 

presentes nos setores de arquivos descentralizados da Fundação, assim como 

explicita o Quadro 04 a seguir:  

 

Quadro 04 – Capacitação em Gestão Documental - FUNAI 
 

MODULO DE TREINAMENTO 
 

Estágio 1° Módulo I Preservação e conservação dos acervos documentais 
(higienização, ordenada, pré-classificação (por ano) e 
acondicionamento de acervos); 
 

Estágio 2° Módulo II Classificação de documentos segundo o Código de 
Classificação de Documentos de Arquivo do CONARQ 
(área meio) e o Plano de Classificação e Informações 
(PCDI) – FUNAI (área fim) 
 

Estágio 3° e 4° Módulo III Avaliação de documentos e aplicação da Tabela de 
Temporalidade; 
 

Estágio 5° e 6° Módulo IV Construção de acervo de valor histórico/permanente 
Construção de acervos digitais. 
 

Fonte: FUNAI (2015).  

 

É relevante salientar que anteriormente as capacitações de Gestão, foram 

realizadas visitas com a intenção de melhoria da gestão nos arquivos da 
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Fundação, uma série de ações nas Coordenações Regionais e CTL’s, ou seja, a 

realização de uma força tarefa em prol de reparar entraves encontrados que 

precisam e precisarão de intervenção nos arquivos da Fundação.  

Como exemplo temos o caso da força tarefa em Recife, no ano de 2013, 

em que a documentação se encontrava em alto estado de degradação, 

abandonada por anos em salas inapropriadas para o arquivo e consequentemente 

sua conservação, com a presença de agendes de degradação de documentos, 

sendo ele biológico ou físico. Após a realização da ação foi constatado que cerca 

de 40% dos documentos estavam em estado de degradação irreversível.   

Ressalva-se que a FUNAI, na atribuição da implantação da Política de 

Gestão Documental, por meio de agentes responsáveis pelo setor de informação, 

realizou um trabalho de diagnósticos e oficinas em conjunto com as 

Administrações Regionais e Coordenações Técnicas Locais do Órgão, estas 

possuem uma massa documental expressiva sob sua custódia e responsabilidade, 

a fim de capacitar e resgatar na condição de ressaltar a preservação da memória 

cultural dos índios no Brasil. 

 Cita-se o caso da CTL de Belém, que em 2014, recebeu a oficina a fim de 

orientar e realizar o desenvolvimento da Política de Gestão Documental, manuseio 

e higienização de documentos, assim como instruções acerca das legislações 

arquivísticas vigentes, e visita “in loco” nas dependências do Arquivo Intermediário 

da FUNAI-Belém, para que fosse feito o levantamento do trabalho desenvolvido 

pelo arquivo citado desde a realização das forças tarefas em 2013, através da 

Ordem de Serviço n.º 258 do Gabinete da Coordenação Regional do Baixo-

Tocantins, de 25 de setembro de 2013. 
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3. ANALISANDO O PROCESSO DE GESTÃO DOCUMENTAL DO 

ARQUIVO FUNAI – CTL BELÉM: Características e Resultados 
 

A presente pesquisa teve como objeto de estudo o processo de Gestão 

Documental, sendo elemento basilar para a criação da Política de Gestão 

Documental da FUNAI. Uma vez que os instrumentos normativos são ferramentas 

para auxiliar a gestão, assim como o seu desenvolvimento para a teoria e a 

aplicabilidade concernente a política de gestão praticada na Fundação.  

 Ademais, torna-se primordial a aplicabilidade dos instrumentos normativos 

no cenário do arquivo da CTL da FUNAI em Belém. Visto que, para analisar os 

instrumentos normativos se faz necessário compreender a conjuntura em que os 

documentos e o arquivo em si estão inseridos. 

 A CTL Belém existe há aproximadamente meia década, mesmo que a 

Fundação Nacional do Índio esteja presente em Belém desde 1982. Neste período 

o que conhecemos hoje como Comissão Técnica Local, já possuiu diversas 

nomenclaturas, conforme explicitado anteriormente.  

 Atualmente o arquivo da CTL Belém dispõe de um quadro funcional 

composto por 02 servidoras. É importante salientar que as servidoras não detêm 

atribuições exclusivas ao arquivo, mas também atuam em outros setores e 

funções, o que resulta na carência de recurso humano restrito para o 

desenvolvimento das atividades vinculadas ao arquivo.   

No que concerne ao seu acervo, a CTL de Belém possui documentos de 

fases correntes e intermediárias que datam da década de 1970 com a 

documentação do Serviço de Proteção ao Índio (SPI) até o ano de 2010 no qual, 

por motivos não divulgados houve um fechamento de fundo. Dessa maneira, as 

documentações referentes ao ano de 2011 até o ano vigente encontram-se 

custodiada pelos setores produtores de documentação.  

No entanto, é de essencial relevância destacar que o arquivo supracitado 

se encontra em aplicação do 1° Estágio de Implantação da Gestão Documental, 

conforme o Quadro 03. Dessa maneira, ainda não foi possível avaliar documentos 

com valor permanente. 

O acervo é composto por documentos expedidos e recebidos, possuindo 

algumas séries documentais, como: prestação de contas, diagnósticos das áreas 

indígenas, processos, petições jurídicas, mapas de terra indígena, registros 
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administrativos de nascimento de índios (RANIs), recortes de jornais, dentre 

outros.     

 No que se refere ao acondicionamento da documentação do acervo, é 

possível afirmar que as mesmas se encontram empacotadas em papel craft, 

amarradas em fio sintético e algumas guardadas em caixas de polionda e de 

papelão, e ainda em sacos plásticos, em suma maioria sem identificação 

cronológica e tratamento técnico, dificultando a recuperação suficiente da 

informação tanto para a pesquisa quanto institucionalmente. Conforme demostra 

as Figuras 03 e 04 dispostas a seguir. 

 

Figura 03 – Acondicionamento dos documentos – CTL Belém/PA 

 
Fonte: Acervo pessoal (2019). 
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Figura 04 – Acondicionamento dos documentos – CTL Belém/PA 

 
Fonte: Acervo pessoal (2019). 

 

 Dessa maneira, vale ressaltar que esta é a condição de acondicionamento, 

de três das quatro salas, da documentação pertencente a CTL Belém.  

A partir do ano de 2013 foram realizadas ações que pretendiam a 

elaboração de diagnósticos, implementação de tratamento e organização dos 

acervos documentais da Coordenação Técnica Local de Belém-PA. Desta forma 

foi produzido pelas servidoras responsáveis do arquivo, 03 Relatórios de 

Atividades (Gestão Documental): 

 

Quadro 05 – Relatórios de Gestão – CTL/Belém/PA - FUNAI 
              1º Relatório de Atividades 

(Gestão Documental - FUNAI 

2014) 

             Dispõe acerca do diagnóstico realizado em 31/12/2013 

referente ao tratamento, higienização e conservação de 

documentos do Arquivo Intermediário da CTL/Belém no período 

de 01/10 a 31/10/2013 realizado pela equipe de Força Tarefa. 

 

            

             2º Relatório de Atividades 

(Gestão Documental - FUNAI 

2015) 

             Refere-se prestação os serviços de limpeza, tratamento e 

higienização dos documentos do Arquivo Intermediário da 

CTL/Belém, no período de 06/01 a 30/06/2014. 

 

                3º Relatório de Atividades 

(Gestão Documental - FUNAI 

2015) 

E           Encaminha os resultados, na data de 05/02/2015, obtidos no 

período de 15/09 a 31/12/2014 acerca dos serviços de 

higienização e conservação de documentos do Arquivo 

Intermediário da CTL/Belém.  

 

Fonte: Elaborado pela autora (2019).  
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 Com base nos relatórios técnicos é possível ratificar a linha de 

aplicabilidade dos instrumentos normativos, ao que se relaciona com o 

cumprimento e prosseguimento dos trabalhos de tratamento dos acervos 

documentais pertencentes ao Arquivo Intermediário da CTL-Belém.  

Os resultados acima demonstram que a implantação das Políticas de 

Gestão Documental da FUNAI, evidenciam adversidades encontradas na 

aplicação das políticas dos modelos e dos instrumentos de gestão. A insuficiência 

de corpo técnico é um dos principais fatores que inviabilizam o trabalho da 

aplicação de gestão, concomitantemente a isso, os investimentos ainda não 

comtemplam da melhor forma as demandas relativas ao setor de arquivo. 

Diante disto, optou-se por aplicar um questionário aos recursos humanos do 

Arquivo CTL Belém. O questionário segue com base nas noções obtidas a partir 

da análise do Manual de Gestão Documental da Fundação Nacional do Índio 

(FUNAI), e os demais instrumentos normativos implantados pelas políticas da 

FUNAI. O Manual de Gestão Documental foi criado em 2016, com base nas 

políticas de Gestão Documental da FUNAI, por meio da Portaria 970/PRES, de 

15/08/13, regulamentada pela instrução normativa n. 01/PRES, de 25/02/15. 

 O questionário possui 15 perguntas, sendo 10 objetivas e 5 de caráter 

subjetivo, para as perguntas objetivas optou-se por um padrão de respostas que 

são: 

(  ) concordo/participo do processo 

(  ) relevante/utilizo  

(  ) indispensável 

(  ) não conheço/não participo do processo o suficiente para responder 

 

É importante ressaltar que para análise do questionário escolheu se nomear 

as responsáveis por servidora 1 e servidora 2, visando manter o anonimato. 

Dessa forma, segue quadro com respostas das servidoras. 

 

Quadro 06 – Coleta de Dados  
 

QUESTIONÁRIO DE PESQUISA DE CAMPO 

 

1. A Gestão Documental em arquivos visa subsidiar a administração na tomada de 

decisões, além de ter efeito basilar para a preservação da memória institucional, 

patrimônio incalculável e inalienável, assim como reflete e viabiliza o objetivo base 

dos documentos que é o acesso à informação dos mesmos. 
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            SERVIDORA 1: Concordo/Participo do 

processo 

            SERVIDORA 2: Relevante/ Utilizo  

2. Diretrizes da Política de Gestão Documental conforme a Portaria n°970/PRES, de 

15/08/13, e Instrução Normativa n°01/PRES, de 25/02/15. 

 

            SERVIDORA 1: Concordo/Participo do 

processo 

            SERVIDORA 2: Concordo/ Participo do 

processo 

3. Manual de Gestão De Documentos da FUNAI. 

 

            SERVIDORA 1: Concordo/Participo do 

processo 

            SERVIDORA 2: Concordo/ Participo do 

processo 

4. Plano de Classificação de Documentos de Documentos e Informações – PCDI – 

Atividade-Fim 

 

            SERVIDORA 1: Indispensável              SERVIDORA 2: Indispensável  

5. A Tabela de Temporalidade de Documentos e Informações – TTDI – Atividade-Fim 

 

            SERVIDORA 1: Indispensável             SERVIDORA 2: Indispensável  

6. Código de Classificação de Documentos de Arquivo para a Administração Pública – 

Atividade-Meio. 

 

            SERVIDORA 1: Indispensável             SERVIDORA 2: Indispensável  

7. Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo – Atividade-

Meio. 

 

            SERVIDORA 1: Indispensável              SERVIDORA 2: Indispensável 

 

8. Comissão Regional de Avaliação de Documentos. 

 

            SERVIDORA 1: Indispensável              SERVIDORA 2: Indispensável  

9. Oficinas de Capacitação em Gestão Documental. 

 

            SERVIDORA 1: Concordo/ participo do 

processo 

            SERVIDORA 2: Concordo/ Participo do 

processo 

10. Estágios para a Implantação da Política de gestão Documental. 

 

            SERVIDORA 1: Concordo/ participo do 

processo 

            SERVIDORA 2: Concordo/ Participo do 

processo 

11. Em sua opinião, as Políticas de Gestão Documental da FUNAI estão sendo 

implantadas no arquivo CTL Belém? 

 

             SERVIDORA 1: Sim, porém a CTL-Belém 

está utilizando o I nível do processo de 

gestão documentos, sendo este de 

acordo com as políticas. 

            SERVIDORA 2: Sim 

12. De que forma o processo de Gestão Documental em relação aos seus instrumentos 

normativos é aplicado no arquivo CTL Belém? 

 

             SERVIDORA 1: No momento a CTL-Belém 

não está utilizando todos os instrumentos 

normativos em seu arquivo uma vez que 

ainda estamos no estágio I, que é a 

            SERVIDORA 2: Priorizando a guarda 

adequada da documentação, sua 

higienização e acondicionamento, 

objetivando sua preservação e 
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higienização dos documentos. segurança. 

13. De acordo com sua compreensão, quais seriam os elementos necessários para a 

aplicabilidade dos instrumentos normativos advindos das Políticas de Gestão 

Documental da FUNAI? 

 

             SERVIDORA 1: Apesar dos recursos que 

temos hoje, necessitamos de um maior 

corpo técnico para atuar no arquivo além 

de recursos técnicos financeiros e 

estruturais, uma vez que precisamos de 

salas adequadas para o tratamento e 

conservação da documentação do 

arquivo.  

             SERVIDORA 2: Espaço físico com 

climatização adequado uma equipe 

técnica. 

14. Os instrumentos normativos das Políticas de Gestão da FUNAI mencionados das 

perguntas anteriores são utilizados no arquivo CTL Belém? 

 

             SERVIDORA 1: Não estão sendo 

utilizadas, pois estamos em fase inicial do 

tratamento da documentação, ou seja, a 

higienização e conservação documental 

             SERVIDORA 2: Ainda não pois estamos 

na fase da higienização da documentação 

15. Quais os desafios encontrados para execução da gestão documental no arquivo CTL 

Belém? 

 

             SERVIDORA 1: Problemas respiratórios e 

alérgico expressiva massa documental, 

salas inadequadas para armazenamento 

escassez de recursos humanos múltiplas 

atribuições dos servidores, entre outras.   

             SERVIDORA 2: Principalmente a 

necessidade de recursos humanos. 

 Fonte: Elaborado pela autora (2019). 

 

De acordo com as respostas obtidas por meio do questionário podemos 

constatar e corroborar nosso pensamento anteriormente exposto de que, a gestão 

documental aplicada adequadamente se faz necessária para a administração, nas 

suas tomadas de decisão quanto à preservação de memória de uma instituição, e 

que os instrumentos normativos servem de base para a gestão para uma política 

eficaz de gestão documental, e que apesar das dificuldades enfrentadas como 

falta de recursos humanos, o arquivo CTL-Belém, caminha lentamente rumo à 

implantação da política e de uma gestão documental.  
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

A gestão documental em instituições públicas e privadas é obtida a partir da 

ótica do processamento técnico com base na adoção de procedimentos 

arquivísticos que visam a racionalização e eficiência na produção de documentos. 

Para a conclusão e eficiência deste processamento se faz necessário a 

criação de políticas de gestão para o estabelecimento de diretrizes e normas de 

forma a integrar o objetivo dos documentos, sendo este o acesso. A execução das 

Políticas de Gestão Documental da FUNAI, em conjunto com a aplicação dos 

instrumentos normativos são meios indispensáveis para o gerenciamento da 

informação contida nestes documentos.  

Ao tratar da finalidade da política de gestão e utilidade dos instrumentos 

normativos intrinsicamente ligados com o objetivo de estabelecer mecanismos que 

propiciem a preservação e difusão dos acervos documentais da Fundação 

Nacional do Índio.  Faz-se imprescindível o cumprimento e a aplicação destes. 

O objetivo geral desta pesquisa procurou observar acerca da aplicabilidade 

dos instrumentos normativos no arquivo intermediário da CTL em Belém, da 

FUNAI, ao que tange a Política de Gestão da FUNAI, de acordo com as diretrizes 

da Portaria n.°970/PRES e Instrução Normativa n.°01/PRES,  este objetivo 

foi alcançado, uma vez que se analisou a não utilização dos instrumentos 

normativos, pois ainda, a CTL de Belém não conseguiu alcançar os demais 

estágios implantados por meio das diretrizes de gestão.  

Constatou-se que a CTL de Belém utiliza e executa de forma muito gradual 

desde 2013, o processo de “preservação e conservação dos acervos documentais 

(higienização, ordenação, pré-classificação por ano e acondicionamento dos 

acervos)” da forma já mencionada no Quadro 04, na medida em que se refere 

uma porcentagem ainda pequena da expressiva massa documental pertencente a 

FUNAI em Belém.  

No que tange os instrumentos normativos de gestão, estes ainda não são 

utilizados, e muito menos contem previsão de serem implementados no arquivo da 

CTL, visto que os recursos técnicos e humanos já discutidos, são um desafio a ser 

vencido pela “equipe” de somente 2 servidoras com atribuições diversas dentro da 

CTL de Belém.  
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Ressalva-se que foi compreendido que há a realização de um processo de 

Gestão Documental, porém este ainda está envolto em meios precários. Tendo 

em vista que a aplicação da higienização e pré-classificação ocorre em apenas 

algumas tipologias e séries documentais, ou seja, está sendo executada em uma 

pequena parte da documentação.  

Ademais de acordo com a análise feita a partir da pesquisa de campo 

evidenciou-se que a aplicação da Lei 8.159 de 1991, não está se dando de forma 

efetiva, no passo que as disposições desta lei empregam os preceitos acerca das 

medidas de cumprimento da gestão de documentos pelos órgãos públicos, foi 

constatado que o arquivo intermediário da CTL/Belém ainda não consegue 

atender as demandas e finalidades concernentes aos arquivos, principalmente aos 

arquivos envoltos em questões para além de administrativas, como é o caso do 

acervo da Fundação Nacional do Índio. 

Dessa forma, é importante salientar a necessidade de diretrizes técnicas 

arquivísticas, essenciais para a tomada de ações objetivando a gestão de 

documentos.  Ou seja, no tratamento de documentos é fundamental o 

conhecimento das funções arquivísticas e ferramentas que devem ser utilizadas 

para aparar mesmo que de forma parcial, porém imediata, as arestas encontradas 

nos obstáculos da implantação de Gestão Documental. 
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APÊNDICE A – QUESTONÁRIO DA PESQUISA 

 

Questionário de Pesquisa de Campo 

Questionário aplicado aos recursos humanos do Arquivo CTL Belém responsáveis 

pela manutenção e gestão do referido arquivo. O questionário segue com base 

nas noções obtidas a partir da análise do Manual de Gestão Documental da 

Fundação Nacional do Índio (FUNAI), e os demais instrumentos normativos 

implantados pelas políticas da FUNAI. O Manual de Gestão Documental foi criado 

em 2016, com base nas políticas de Gestão Documental da FUNAI, por meio da 

Portaria 970/PRES, de 15/08/13, regulamentada pela instrução normativa n. 

01/PRES, de 25/02/15. 

Em relação aos itens descritos abaixo, marque conforme a sua melhor 

compreensão acerca das Políticas de Gestão Documental da Fundação Nacional 

do Índio (FUNAI), e os Instrumentos Normativos advindos dela.  

 

1. A Gestão Documental em arquivos visa subsidiar a administração na 

tomada de decisões, além de ter efeito basilar para a preservação da 

memória institucional, patrimônio incalculável e inalienável, assim como 

reflete e viabiliza o objetivo base dos documentos que é o acesso à 

informação dos mesmos. 

(  ) concordo/participo do processo 

(  ) relevante/utilizo 

(  ) indispensável  

(  ) não conheço/não participo do processo o suficiente para responder 

 

 

2. Diretrizes da Política de Gestão Documental conforme a Portaria 

n°970/PRES, de 15/08/13, e Instrução Normativa n°01/PRES, de 25/02/15. 

(  ) concordo/participo do processo 

(  ) relevante/utilizo 

(  ) indispensável 

(  ) não conheço/não participo do processo o suficiente para responder 

 

3. Manual de Gestão De Documentos da FUNAI. 

(  ) concordo/participo do processo 

(  ) relevante/utilizo  

(  ) indispensável 

(  ) não conheço/não participo do processo o suficiente para responder 

 

4. Plano de Classificação de Documentos de Documentos e Informações – 

PCDI – Atividade-Fim 

(  ) concordo/participo do processo 

(  ) relevante/utilizo 

(  ) indispensável 
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(  ) não conheço/não participo do processo o suficiente para responder 

 

 

5. A Tabela de Temporalidade de Documentos e Informações – TTDI – 

Atividade-Fim 

(  ) concordo/participo do processo 

(  ) relevante/utilizo 

(  ) indispensável 

(  ) não conheço/não participo do processo o suficiente para responder 

 

 

6. Código de Classificação de Documentos de Arquivo para a Administração 

Pública – Atividade-Meio. 

(  ) concordo/participo do processo 

(  ) relevante/utilizo 

(  ) indispensável 

(  ) não conheço/não participo do processo o suficiente para responder 

 

 

7. Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo – 

Atividade-Meio. 

(  ) concordo/participo do processo 

(  ) relevante/utilizo 

(  ) indispensável 

(  ) não conheço/não participo do processo o suficiente para responder 

 

 

8. Comissão Regional de Avaliação de Documentos. 

(  ) concordo/participo do processo 

(  ) relevante/utilizo 

(  ) indispensável 

(  ) não conheço/não participo do processo o suficiente para responder 

 

 

9. Oficinas de Capacitação em Gestão Documental. 

(  ) concordo/participo do processo 

(  ) relevante/utilizo 

(  ) indispensável 

(  ) não conheço/não participo do processo o suficiente para responder 

 

 

10.  Estágios para a Implantação da Política de gestão Documental. 

(  ) concordo/participo do processo 

(  ) relevante/utilizo 
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(  ) indispensável 

(  ) não conheço/não participo do processo o suficiente para responder 

 

11.  Em sua opinião, as Politicas de Gestão Documental da FUNAI estão sendo 

implantadas no arquivo CTL Belém? 

 

__________________________________________________________________

____________________________________________________________

____________________________________________________________

_____________________________________________ 

 

 

12.  De que forma o processo de Gestão Documental em relação aos seus 

instrumentos normativos é aplicado no arquivo CTL Belém? 

__________________________________________________________________

____________________________________________________________

____________________________________________________________

______________________________________________ 

 

13.  De acordo com sua compreensão, quais seriam os elementos necessários 

para a aplicabilidade dos instrumentos normativos advindos das Políticas 

de Gestão Documental da FUNAI? 

 

__________________________________________________________________

____________________________________________________________

____________________________________________________________

______________________________________________ 

 

14. Os instrumentos normativos das Politicas de Gestão da FUNAI 

mencionados das perguntas anteriores são utilizados no arquivo CTL Belém? 

 

__________________________________________________________________

____________________________________________________________

____________________________________________________________

______________________________________________ 

 

 

15. Quais os desafios encontrados para execução da gestão documental no 

arquivo CTL Belém? 

 

__________________________________________________________________

____________________________________________________________
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____________________________________________________________

______________________________________________  
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ANEXO 



ANEXO A – Lei de Criação da FUNAI
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ANEXO B – Portaria n.º 970/PRES – Políticas de Gestão Documental da FUNAI. 
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ANEXO C – Instrução Normativa n.º 01/PRES – Regulamenta as Políticas de  

Gestão da FUNAI.
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